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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

Prefeitura MuniciPel de Santo An6nio dos LoPes
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Àssêssorià € consultoria contr.btl sá.. vLn. dê satdê I(Ês

2. DA FUNOAMENTAçÃO LEGAL

2.1. Este contrato fundement+sô na Loi no 14.133, dê 1o ds ebril de 202',1, o suas alteraçõ6s, b6m como

na licitação na modalidade INEXIGIBILIDADE, no 03.2025 - INEX.

3. OOS ENCARGOS, OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

3.í. Execr]tar o objeto desle contrato de acordo com as condiÉes e przos estabelecidas no processo

licitatório no 03.2025 - INEX e nesle termo contralual;

3.2. Manler preposto aceito pela AdministraÉo no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.
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PREFHruRA MUNIOPAL DE SA}TÍO ANÍONIO DOS LOPES

GoNTRATO No 20250009

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIçOS NO

2025OOO9 , OUE FAZEM ENTRE Sl A Prefeitura Municipal de
Sento Antônio dos LoPes, POR INTERMEDIO DO (A)

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES E

A EMPRESA ATIVO ASSESSORIA & CONSULTORIA
CONTABIL LTDA.

pêlo presente instrumento de Contreto, de um lado o^ Município de SANTO ANTÔNlO DOS LOPES, etravés

do(ai eREFETTURA MUN;CIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES, CNPJMF, No 06.172.72010001-10,

ãààãmin"ao daqui por diante de ç9NTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr'(a) BLENDA

CRISTTNA COSTA ARAúJO, Sec. Municipel de Saúde e Seneamento, e do outro lado ATIVO

ASSESSORIA & CONSULTORIA CONTABIL LTDA, CNPJ/CPF CNPJ 32.456.067/0001-21, COM SEdE NA

RUA 7 DE SETEMBRO No 1931, CENTRO, Govemador Eugênio BanoeMA CEP 65780-000, de agora em

dianre denominada CoNTFUTÁDA(O), neíe ato represeniado pelo(a) S(a).ANDRÉ LUIS MAIA SANTOS

SILVA, portador do(a) CPF 019.869.273-00, lêm justo e contíatado o seguinte:

1. OO OBJETO CONTRATUAL

1.1. O objeto do presente inslrumento é a ContrataÉo de empÍesa para prestaçáo de sêrviços técnicos

de assejsoria e consultoria contábil para atender as demandas da prefeitura municipal de Santo

Antonio dos Lopes. , que seáo prestados nas condiçôes estêbelecidas no TerrÍo de Referência.

i.2. Este Termo de Contralo vincula-se ao Têrmo de Referência, identiíicedo no preâmbulo e à propoía

vencedora, indêpendenlemente de transcrição.

1.3. ltens Contratados:
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Estado do Maranhão
GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

PreÍeitura Municipal de Santo AnÉnio dos Lopês

I - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pela AdministraÉo,

dêsde que áevidamente justiÍiàada, devendo e emprese designar outro para o exercício da atividâdê.

3.3. Atender às delerminaçóes regulares emitidas pelo Íiscal do conlrato ou autoridade superior.

3.4. Reparar, corrigir, remover, reconslruir ou substituir, às suas expenses, no total ou em parte, no

prazo fixado pelo fÉcal do contralo, os serviços nos quais se veificarem vícios, defeitos ou inconeções

resultantes da execufo ou dos materiais empregados;

3.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem conD por lodo e

qualquei dano causado à AdminiíraÉo ou terceiros, não reduzindo esse respon§abilidede a

tisúii="çao ou o âcompenhamento da eiecuÉo contratual pelo coNTRATANTE, que ficerá autorizado

a descoÂtar dos pagamenlos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos

danos sofídos.

3.5. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parenle em linha reta,

colateral ou por afinidade, ale otercriro grau, de dirigente do conlratante ou do Fiscal ou Gestor do

contrato, nos lermos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14 133' de 202 1 '

3,7. Manter, durante toda a execuSo do contralo, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas es condições de hâbilitaÉo e qualiÍicâÉo exigidas ne licitaÉo que gerou este Contralo'

decoÍentê do(a) INEXIGIBILIDADE de no 03.2025 - INEX.

3.8. Ouando não for possÍvêl e verificáÉo da reguleridade no Sistema é Cedastro dê Fomecêdorês -

SICAF, a empresa CONTRATADA deverá entregar ao selor responsável Fla Íscalização do contrato,

até o dia trinta do mês seguinte ao da preslaçáo dos serviços, os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) Cêrtidão conjunte relative aos tributos federeis e à Dívida Ativa da União;

ci Certidões que comprovem a regularidade peÍante â Fazenda Muniçal ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado;
d) certidão de Regularidade do FGTS - cRF; e
e) Certidâo Nêgativa dê Debitos Trabalhistas - CNDT;

3.g, Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigases previstas em Acordo, convent'o, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo conlrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sooeis, previdênciáries, tnbutárias e as demais previstas em legislaÉo especíÍica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE.

3.10. Comunicar ao Fiscal do conlrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) hores, qualquer ocorrência
anormal ou aciderde que se verifique no local dos serviços.

3.í 1. Prestar todo esclarecimento ou informaçáo solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, gerantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos lrabalhos, bem como aos
documentos relativos à execuçáo do empreendimento.
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3..12. Paralisar, por determinaÉo do CoNTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo

execulade de acordo com a boà técnice ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bêns de

terceiros.

3.13. Promover a guarda, manutenÉO e vigilância de malerieis, ferramentas, e tudo o quê for

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

3.í4. Conduzir os trabalhos com estrita observânoa às normas da legislaÉo pertinenle, cumprindo as

determinaÇões dos Poderes Públicos, mantendo sempÍe limpo o locâl dos serviços e nas melhorês

condiçóes de segurança, higiene e disciplina

3.15. Submeter previamente, por escrito, ao CoNTRATANTE, para análise e eProvação, quaisquer

mudanças nos metodos executivos que fujam às especiflcaçôes do menprial descrilivo ou instrumento

congênêre.

3.,16. Náo permitir a utilizaçâo de qualquer lrabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz pera os maiores de quatozê anos, nem permitir a utilização do trabelho do menor de dezoilo

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

3.í7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação, ou para queliícaçáo, na contÍataçâo direta;

3.í8. Cumprir, durante todo o peíodo de execução do contralo, a reserva de cargos preüsta em lei para

pessoa com deflciência, para reabilitedo da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas

de cargos previstas na legislaÇáo.

3.1g. Comprover a reserva de cergos a que se reÍere e cláusula acima, no Prazo fixado pêlo flscal do

contrato, com a indicagáo dos empregados que preenúeram as referidas vagas.

3.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em deconência do cumpnmento do contrato.

3.21. Arcar com o ônus decorrenle de eventual equÍvoco no dimensionamerto dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanlo aos custos variáveis decorrentes de fatores fuluros e incertos, devendo
complementá-los, ceso o previsto inicialmente em sua proposta não seje satisfatório pera o atendimento

do obleto da contrataÉo, excelo quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,|1, d, da Lei no

14.133, de 2021 .

3.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, esladual ou municipal, as normas

de seguÍançâ do CoNTRATANTE;

3-23. Aceilar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões âté o limite Íixado no aÍt-

125 da Lei no 14.13312021 e suas alterações.

4. DAS OBRTGAÇÕeS OA COrUrRlteUte
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GOVERNO MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

PÍêfeitura MuniciPal de Santo Antônio dos LoPes

/t.1. A CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condções nêcessáriâs ao

pleno cumprimento das obrigaÉes decorrentes do Termo contratual, consoante eslabelece a Lei no

14j3312021 e suas elteraÉes.

rt.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigaÉes assumidas pela CONTRAT ADA, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposla

4,3. Exerceí o acompanhamento e a ÍlscalizaÉo dos serviços, por seNidor ou comissão especialmênte

designados, anotando em registro próprio as íalhas detectadas, indcando dia, mês e ano, bem como o

nomã dos empÍegados eveÁtualmente envolvidos, e enceminhando os apontamentos à autoridâde

competente para as providênoas cabíveis.

4.4. NotiÍicâr a CoNTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhes ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua coneçáo,
certlflcando-se que as soluções por ela propostas sêjam es mais adequadas.

4.5. Pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no Prazo e condiçóes

estabelecidas neste contrato e no Termo de ReÍerência.

4.6. Efetuer as retenções tributárias devidas sobrê o valor de Nota Fiscâl/Fatura da CONTRATADA.

4.7. Náo praticar atos dê ingerência na administração da CONTRATADA' tais como:

a) Exercer o poder dê mando sobre os empregados da CoNTRÂTADA, dêvendo reportar-se

somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contrataÉo
previr o alendimento direto, tais conrc nos serviços dê recepÉo e epoio ao usuário;

b) Direcionar a contrataÉo dê pessoas para trabalhar nas emprêsas Contretadas;

c) Promover ou aceitar o desvio dê funções dos trabalhadores da CONTRATADA, medientê a

utilizaÉo destes em atividades distintas daquelas previstas no otieto da contrataçáo ê em relaçáo à

função especíÍica para a qual o trabalhador Íoi conlratado; e

d) ConsideraÍ os trabalhadores da CONTRATADA como colaboradoÍes even luais do próprio órgáo
ou entidade responsávêl pela contrataÉo, espêcialmentê para efeito de concessão de diáries e
passagens.

/í,8. Fornecer por escrito as informaÉes necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do

contrato;

4.9. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimenlo;

4.10. Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

4.11. Cientificar o órgão de representaSo judicial da Administraçao paa adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigaçóes pela CONTRATADA;

Âlinãdo de
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4.í2. Fiscalizar o cumprimenlo dos requisilos legais, quando a contratada houver se beneficiado da

prêferência estabelecida pelo art. 26, da Lei no '14 133, de 1o de abÍil de 202'l '

,1.13. Assegurar que o ambiente de trabelho, inclusive seus equipamentos e instalaÉes, aprêsentem

condiçoes ádequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,

quando o serviço íor executado em suas dependências, ou em locel por ele dêsi'nedo.

4.í4. A AdministraÉo não responderá por quaisquer compromissos essumidos pela coNTRATADA

com terceiros, aindã que vincuiados à execuçáo do conlralo, bem como por qualquer dano causado a

lerceiros em decorrência de ato do conlratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados

5. DA UGÊNCIA

5.í. A vigência desle inslrumento conlratuel iniciará na data de sue assinatura, extinguindo-se em 2í de

Janelro áe 202G, podendo ser proÍrogado por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n'
lijSS/2OZl, desàe que haja autorização foÍmel da autoridede compdentê e obsêrvados os seguintes

requisitos:

I - Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestaÉo dos serviços lem nalureza

continuada;

ll - Seja juntado relatório que discona sobre a execução do contrato, com informaçôes de que os

seNiços tênham sido prestedos regulermente;

lll - Seja juntada juslificativa e motivo, por escrito, de que a Administração manlém inleresse na

realização do serviço;

lV - Seja comprovâdo que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;

v - Haja manifestação exprêssa da CoNTRATADA informando o interesse na pÍorrogaçáo;

Vl- Seje comprovado que a CONTRATADA mantém as condiÉes iniciais de habiliteÉo

5. DA RESCISÃO

6.,t. Conslituem motivo para a rescisão contralual os constantes dos aíigos 137 e 138 de Lei no

14j3g/2021, e poderá ser solicitada a quâlquertempo pelo CONTRATANTE, com anlecedência mínima

de 05 (cinco) dias úteis, mediante comunicafro por escrito.

7. DAS INFRAÇÕES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

7.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14 133, de 202í, o Contratado que:

| - Dêr câusa à inexecuÉo parcial do 3onlrato;

ANDRE àffif ,",
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PÍêfeitJÍa Municipâl dê Santo Antônio dos Lopês

ll - Der causa à inexecufro parcial do conlrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecuÉo total do contrato;

lV - Deixar de enlÍegar a documentação exigida para o cerlame,

v - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jusliÍcado;

vl - Náo celebrar o contrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dêntro do prazo de validade de sua PÍoposte;

vll - Ensejar o retardamento da execuso ou da entrega do objeto da contrataÉo sem moüvo

.iustiÍicado:

vlll - Apresentar declaraÉo ou documentaÉo fatsâ exigida para o certame ou pÍester declaraÉo

falsa durante e dispênsa eletrônica ou execuçáo do contralo;

lX - Fraudar a contratação ou praticar eto fraudulento na execução do contreto;

X - Comporter-se de modo inadôneo ou comêter fraudê de quelquer natureze;

Xl - Praticer atos ilícitos com viías a fruslrar os objetivos da contrataÉo;

Xll - Praticar ato lesivo pÍevisto no art. 50 da Lei no '12.84ô, de 1o de agosto de 20'l 3'

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraSes administrativas acima descritas as seguintes

san$es:

| - Advertência, quando a CoNTRATADA der causa à inexecuçáo paÍcial do conlrato, sempre que

nâo se Justificar a imposiçâo de penalidade mais gÍave (art. í56, §?' da Leí);

ll - lmpodimento do licitar e contretar, quando praticâdas as condutes descítas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do subitem 7.1 deste Edital, sempre que não se justificar a imposiÉo de penalidade mais

grave (art. 156, §40, da Lei);

lll - DeclaraÉo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos inciios Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 7.1 deste Editã|, bem como pelas infra$es
edministratives previstas nos incisos ll, lll, lv, v, vl e vll, que jusüÍiquem a imposiÉo de penalidade

mais grave (art. 156, §50, da Lei).

lV - Muha:

a) Moratória de 1% (um por cento) por die de atraso injustiÍcedo sobre o velor da parcela

inadimplida, alé o limite de 30 (lrinta) dias;

ANDRE ,on,dqbrp.,
LUrs MArÂ ilrliil
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b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor lotal do contrato, no caso de inexecuçáo

total do objeto;

7.3. A apliceÉo das san@es previstas neste conlrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o)

7.4. Todâs as sanÉes pÍevistas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamentê com e multa

(arl. 156, §7o).

| - Antes da aplicação da multa será facullada a defesa do inleressado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado de data de sua intamação (art. 157).

ll - se a multa aplicada e as indeniza$es cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

evenlualmente devido pelo CoNTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a

diÍerença será descorÍaàa da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8)

7.5. A aplicaÉo das senÉes realizer-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampta detesâ à CoNTRATADA, observandose o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

tsd aa Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e conlmlar e dê

declaraÉo de inidoneidade para licitar ou conlratar.

7.6. Na apliceÉo das sanSes seÍÉo considerados (art 156, §1o):

| - A natureza e a gravidade da infraÉo cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provieÍem para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de inlegridade, conforme normas e orientaÉes

dos órgãos de contÍole.

7.7. Os etos previstos como inÍraÉes edministrativas na Lêi no 14.133 , de 2021, ou em outras lêis de

licitaçoes e contratos da AdminisÍaçáo Pública que também sejam lpificâdos como atos lesivos na Lêi

no lá.A46, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamenle, nos mesmos autos, observados o rito
procedimêntal e autoridade compelente deÍinidos na rêferida Lêi (art 159).

7.8. A personalidâde jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prálica dos atos ilícitos previslos neste Conlralo
ou para provocar conÍusão palrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sançôes aplicadas à pessoa
jurídicâ serão estêndidos aos seus administrâdores e sócios com poderes de administraÉo, à p6ssoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaÉo de colig aÉo ou conlrole, de fato ou de
âireito, com a CONTRATADA, obseNados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

aNoRE tut!. Àhô4i,h:
MAIA óeirFÁmi.
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obrigatoriedadê dê análise jurÍdicâ právia (art. 160)

7.9. O CONTRATANTE deveÉ, no prazo máximo 15 (quinze) dias Úteis, contado da data de apliceÉo
da sanÉo, informar e manler atualizados os dados relativos às sarçôes por ela aplicadas, para Íins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Necional

de Empreses Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Podêr Executivo Fêderal (art. 161)

7.10. As sençoes de impedimento de licitar e contreter e declereÉo de inidoneidade pârâ liciler ou

contratar são passíveis de rêabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21

8. DO VALOR E DO PAGAMENTO

8.1. O valortotal da pÍesenle avença á de R$ 72.000,00 (sstênte ê dois mil reeis).

8.2. No valor acima estáo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas dêconentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fisceis e comerciaas incidentes, taxa de administrâÉo, frête, seguro e outros nêcessários âo

cumprimento integrel do obieto da contrataÉo.

8.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimenlo da

Nota Fiscal/Fatura.

8.4. Considera-se oconido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o(a) PREFEITURA MUNICIPAL

DE SANTo ANTÔN|O DoS LOPES atestar e execução do objeto do contrâto.

E.5. Hevendo atraso no pegemenlo, desdê que nâo dêcorre de ato ou Íato atribuível à CONTRATADA,

aplicar-se-á o índice do IPCA, a título de compensaçáo Íinanceira, que será o produto resultante da

multipliceÉo desse índice do dia enterior eo pegemento pelo número dê dies em atreso, repetindo-se e

operaçáo a cada Ínês de atraso.

8.6. A emissão da Note Fiscel/Fatura será pÍecedida do recebamenlo definitivo do objelo de contrataÉo,
conforme disposlo neste instrumento e/ou no Termo de RefeÍência.

8.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o CONTRATANTE derrerá comunicar à CONTRATADA Para
que emita a nota Íiscel ou feturâ com o valor exato dimensionado.

8.8. O setor competenle pârâ proceder o pagemênto deve verificer se a Nota Fiscel ou Fatura

apresentada expressa os elêmentos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) O prazo de validade;
b) A deta da emissão;
c) Os dedos do contreto e do órgão contratante;
d) O período respectivo de execução do contrato;
e) O valor a pagar: e

D Eventual destaque do valoÍ dê rôtençôes tributárias cabíveis
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9. DO REAJUSTE

8.9. Havendo eno na apresêntaÉo da Note Fiscâl/Fatura, ou circunstârciâ que impeça a liquidaÉo da

despesa, o pagamento Íicará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

Neía hipótese, o ptezo pa.a pagamento iniciar-se-á após a comprovaÉo da regularizaçáo da situaÉo,
não acaíretando qualquer ônus para o conlratante.

8.10, A Nota Fiscel ou Fature deverá ssÍ obrigaloriemênte acompanhada da comProveÉo da

regularidade Íiscal, constatada por meio de consulla online ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso

ao referido Sistema, mediente consulte aos sítios elêtrônicos oÍiciais ou à documentação mencionada
no art. 68 daLeino 14.13312021.

8.11. previamentê à emissáo dê nota de empenho e a cada pagamento, a AdministraÉo dôverá realizâr

consulta para:
a) verificar a manutenção das condições de hebilitaçáo exigides no editel;

b) identiícar possíveliazâo que impeçâ a participação em licitaçao, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contÍatar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.12, Constatando.se a situaÉo de iíregularidade da CoNTRATADA, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úlêis, regulerize sua situeção ou, no

mesmo-prazo, apresenle sua deÍesa. o prazo poderá ser pronogado uma vez, por igual período, a
critério do contratanle.

g.13. Não havendo regularizafro ou sendo a defesa considerada improcedente, a CoNTRATANTE
deverá comunicer aos órgãos responsáveis pele fiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à

inadimplênciâ da CONTRAÍADA, bem como quanto à existência de pagam ento a ser efetuado, Para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessános para garantir o recebimento de seus créditos.

8.14. Persistindo a iÍregularidadê, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo

contratuel nos autos do processo edministretivo correspondente, assegurada ao contretado e empla
defesa.

8.í5. Hevendo a efetiva execuÉo do objeto, os pagamentos serão realizdos normalmente, até que se

decida pela rêscisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situaÉo.

8.16. Quando do pagamento, será efetueda a retenção tributária prêvista na legislaçâo aplicável.

| - lndependentêmênte do percentual de tributo ins€rido na planilha,no pagamento seráo retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislaçâo vigerúe.

8.í7. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos têÍmos da Lei Complementar
no 123, de 2006, náo sofrerá a retênção tributária quento eos impostos e contribuições ebrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresenlaÉo de comprovação, por meio
de documento oÍicial, de que faz jus ao tratamenlo tributário favorecido previsto na reÍerida Lei

Complementer.
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9.1. Os preços inicielmonte conlratados são Íxos e irreajustáveis no prazo de um ano contedo dâ dete

do oçamento estimado - .

9.2. Após o intenegno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais

serão reajustados,hediante a aplicaçáo, pelo Contratante, do IPCA - Indice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo, êxclusivamente pera as obrigaçóês aniciadas e concluídes após e ocorrênciâ dâ
anualidade.

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo é um ano será contado a partir dos

eíeitos financeiros do último reajuste.

9.4. No câso de atraso ou não divulgação do IPCA, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a

importância calculada pela última vanafro conhecida, liquidando a diÍerença conespondente tão logo

seja divulgado o índice deÍnitivo.

9.5. Ceso o IPCA venha a ser extinto) ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será(ão)
adotado(s), em substiluiÉo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legisleção então êm vigor'

9.6. Na ausência de previsáo legal quanto ao índice subslituto, as partes elegeráo novo índice oÍjcial,
pâra reajuslamênto do preço do valor remanescenle, por mêio de lermo âditivo.

10. OA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

10.1. As despeses contraluais conerão por conta da verba do orçamento do(e) PREFEITURA

MUNtCIpAL DE SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, na dotação orçamentária Exercício 2025 Atividade
0601j01220037.2.029 Manut. e Funcionamento da sec. de saúde , classiÍicaçáo econômica
3.3.90.39.00 Oulros sêrv. de terc. pessoa jurídicâ, ficando o seldo pertinente aos demais exercícios a

ser empenhado oportunamente, à conta dos respêclivos orçamentos, caso seja necessário.

íí. DA EXINçÃO CONTRATUAL

í1,1. O contreto pode sêr extinlo antes de cumpridas as obrigaÉes nele estipulades, ou antes do prazo

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" '14.133, de 1'de abril de 2021, bem

como amigavêlmente, asseguredos o contraditório e a ampla defese.

l- Nesta hiÉtese, aplicarft.se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

11 .2. O lermo de rescisão, sempre que possível, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmenle cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuâdos e ainda devidos;
c) lndenizaçôes e mullas.

12. DOS CASOS OMISSOS

í2.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, sêgundo as disposiçôes contidas na
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Lôi no 14.133, de 2021 ê demais normas fêdereis apliéveis e, subsidiariamênte, segundo es

disposiÉes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Dêfesa do consumidor - e normas e

princípios gerais dos contratos.

í3. DAS ALTERAçõES CONTRATUAIS

i3,.t. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

13.2. O CONTRATADO e obrigada a aceiter, nas mesmas condições contrâtuais, os ecféscimos ou

supressôes que se Íizerem neerssários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

alualizado do contralo.

13.3. Registros que não caraclerizam alteraçáo do contralo podem ser realizados por simples apostila,

dispenseda a celebraçâo de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei no 14.133, de 2021.

14. DO FORO, BASE LEGAL E FOR'ÚALIDADES

i4.,1. Fiú eleito o Foro da cidade de SANTO ANTÔN|O DOS LOPES, para dirimir os litígios que

dBcorreÍem da execuçáo deste Termo de Conlrâto que não possam ser comPostos pêla conciliaÉo,
confoÍme art. 92, §í 

o da Lêi no 14.133121 .

1t.2. paÊ firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contretado, é lavrado o

presente termo, em 02 (duas) vias de igual teor, o qual, depois de lido e achado conforme, é assinado
pelas pertes conlrâtantes e pelas testemunhas abaixo.

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES - MA, 21 dE JANE O dE 2025

\ Cc l^J»',^--
SEC, MUN. DE SAUDE E SANEAMENTO

cNPJ(MF) 06.17 2.7 2OIOO01 -10
CONTRATANTE

ANDRE LUIS MAIA SANTOS Assinado de ÍoÍma dieitalpoí ANDRE

LUlS MA A SÂNTOS Sl-VAO I 9869.27 300
SILVA:O1986927300 Dâdos:2o2s.ol.2rr6:m:5o-03'oo

ATIVO ASSESSORIA & CONSULTORIA CONTABIL LTDA
cNPJ 32.456.067 1000',| -21

CONTRATADO(A)
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